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CONTRATO DE CONCESSÃO DE PATROCÍNIO 
DOS CAMPEONATOS CHAPADINHENSE 2022, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA E A LIGA 
ESPORTIVA DE CHAPADINHA, NA FORMA A 
SEGUIR: 

/' 

O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA, através da Secretaria Municipal 
de Administração, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.117 709/0001-58 , com sede nana 
Avenida Presidente Vargas, 310, Centro, Chapadmha - Maranhão, doravante 
denominada PATROCINADORA, neste ato devidamente representada pela Secretária 
Adjunta de Administração, a Sra. VANIA DUARTE MOTA SOUZA, inscrita no CPF sob 
o n °110.247.587-45 e a LIGA ESPORTIVA DE CHAPADINHA-LEC, inscrita no CNPJ 
sob o nº 06.758.163/0001-14, sediada na Av. Ataliba Vieira de Almeida, Chapadinha -
MA, CEP 65.500-000, neste ato representada pelo seu presidente, Sr. Leônidas de 
Sousa Fonseca, portador do R G nº. 10496 PM MA, inscrito no CPF sob o nº. 
215.692.903-34, doravante denominada simplesmente PATROCINADA, nos termos do 
processo em epígrafe, celebram o presente Instrumento, que se regerá pelo disposto 1 
no Art. 25 da Lei nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 04/2014. de 02 de janeiro de 
2014, bem como nas cláusulas e condições seguintes: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O objeto do presente Instrumento é a concessão de patrocinio 
pela PATROCINADORA à PATROCINADA, para a realização do CAMPEONATOS 
CHAPADINHENSE 2022, a ser realizado no periodo de acordo com cronograma de 
execução das competições, denominado pela Liga Esportiva de Chapadinha, que tem 
como identificação do objeto: 

Evento Esportivo denominado de CAMPEONATOS CHAPADINHENSE 2022, sendo 
eles: Projeto Campeonato Chapadinhense Prata da Casa 2022, que irá contar com 
várias modalidades(Futebol de Campo Masculino, Society, Futsal Masculino e 
Feminino, Beacher Soccer Masculino, Futevôlei Masculino e Vôlei de Praia Masculino e 
Feminino, Basquete masculíno e feminino) no município e incentivo a pratica esportiva 
para jovens e adultos. 

Parágrafo Primeiro - A PAiROCINADORA terá em contrapartida agregada a 
logomarca da Prefeitura Municipal "Compromisso e Desenvolvimento" em banner' s 
publicitários, chamadas, faixas e outros, em todos os programas a serem transmitidos 
via satélite. A marca do Municipio deverá ser utilizada com destaque, como principal 
patrocinadora juntamente com o apoio prestado pela Secretaria Municipal Esporte e 
Lazer. 

Parãgrafo Segundo - O objeto deste contrato decorre da contratação direta, por 
lnexigibilidade de Licitação, nos termos da Lei 8.666/93. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 












